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•PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
• 

PAÇO MUNICIPAL. "PROFª JUDITH DE OLIVEIRA GARCEZ" 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO� NEGOCIOS JURIDICO& 

DECRETO N" 4042, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2.001 

Disp6e solml • •beltu,. de Cr6dlto AdlcioMI, 
Suplementar,,.,. oa nns qw 811pf1Clflca. 

CARLOS ÃNGELO NÔBILE, Prefeito Municipal de Assis. Estado de São 
Paulo, no uso de suas alnbuições legais, autorizado pelo Artigo 6" da Lei rf' 4.004, de 26 de 
dezembro de 2.000. 

Art 1•. 

2. 
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03.07.0232.056 
(040) 3132 
3. 
3.2 
03 07.0212.056 
(050) 3132 
3.5 
03 07.0142.056 
(066) 3132 
4. 
4 6  
03.07.3622.108 
(124) 3132 
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04.14.0202.056 
(150) 3132 
5 4  
03.58.3232.060 
(174) 3132 
10.60.0212.052 
(179) 3132 
6. 
6.4 
08.42.2392 083 
(299) 3120 
(300) 3132 
7. 
7.1 
11.07.0202.057 
(305) 3120 

Art 2". 

5. 
5.3 
03.58.0212.056 
(165) 3132 
6. 
6.4 

D E C R ETA: 

Fica aberto no Orçamento Programe anual do Municlpio de Assis. um 
Crédito Adicional, Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso 1, da Lei 
Federal 4 320 de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 16.550,00 
(dezesseis mil quinhentos e cinquenta reais). observando as classificações 
institucionais, econõmicas e funcional programética. abaixo relacionadas· 

GABINETE DO PREFEITO 
DEPART.IMPRENSA E DIVULGAÇÃO 
OP.MANUT.DO DEPARTAMENTO 
Outros Serviços e Encargos ..................... ....................... RS 500.00 
SECRETARIA MUNIC.GOV.NEG.JURIDICOS 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
OP.MANUT.DO DEPARTAMENTO 
Outros Serviços e Encargos ............................................. RS 1.500.00 
DEPARTAMENTO JURIDICO 
OP MANUT DO DEPARTAMENTO 
Oulros Serv1ÇOS e Encargos ............................................. R$ 850,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
CONVENIO BANCO DO POVO 
Outros Serviços e Encargos ............................................. RS 200,00 
SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVIÇOS 
DEPTO.AGRIC.ABAST E MEIO AMBIENTE 
OP MANUT.DO DEPARTAMENTO 
Outros Serviços e Encargos ............................................. RS 1.200,00 
DEPTO.PLANEJ.E SERVIÇOS PÚBLICOS 
OP.MANUT.DEPART.DE PLANEJAMENTO 
Outros Serviços e Encargos ............................................. R$ 1.000,00 
OP.MANUT.DEPART.SERVIÇOS PÚBLICOS 
Outros Serviços e Encargos ............................................. RS 1.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
TRANSPORTES DE ALUNOS 
Matenal de Consumo ........................................................ RS 5.000,00 
Outros Serviços e Encargos ............................................. R$ 5.000,00 
SECRETARIA MUNIC.IND.COM.E TURISMO 
GABINETE DO SECRETARIO 
OP.MANUT.DO GABINETE 
Material de consumo ................................... ..................... RS 300,00 

T O T A L. ........................... ............................................... RS 16.550,00 

Os recursos para atender a abertura do crédito adicional suplementar das 
dotações acima serão de acordo com o Inciso Ili do § 1 •. do artigo 43 da Lei 
4 320 de 17 de março de 1. 964. conforme classificação 

SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVIÇOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 
OP.MANUT.DO DEPARTAMENTO 
Outros Serviços e Encargos .. .. .......... ........... ....... ............ R$ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

6.250.00 � 
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PAÇO MUNICIPAL •pRoF• JUDITH DE OUVEIRA GARCEZ" 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E NEGÓCIOS JUR(DICOS 

•PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

DECRETO N" 4042, DE 22 DE NOVEllBRO DE 2.001 ........................................................... tls. 02 

08.42.0252.075 
(288) 3120 

Art :J9. 

REFORMA E MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS 
Material de Consumo ..... ................................................... ..,RS.._ __ 1 .. 0 ..... 300...,. ... 00.,. 

TOTAL ............................... ............... ..... ...................... RS 16.550,00 

Esta Decreto entrar.é em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contréno 

Prefeitura Municipal de Assis, em 22 de novembro de 2.001 

----------------

1... .... _______ Z'!'\.: :.-=-.... _____ .. ... 

CARLOS ÃNGELO NÔBILE 
P""9ito Municipal 

/ 
GELO ELUCI/ 

Sec:ratjrio Muni o e Npcioe Jurfdicoe 
Publicado na Secretaria Municipal ele Governo e NegóclDs :luríd1cos, em 22 de novembro de 2 001 

/� -----7 �GELO c4'o �UCI ' 
Secnttério Munleipal. de Governo e Negócloe Jurldlcos 


